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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2015 VINCULADO AO CONVÊNIO N º 013/2014
REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI e a SOCIEDADE
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE PARNAÍBA (PI) – SPMIP;
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI);
CONVENIADA: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE PARNAÍBA (PI) – SPMIP;
CNPJ :  06.705.990 /0001-40 ;
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio 013/2014 até o dia 30 de junho de 2015, em virtude de encontrar-
se ainda em execução e a existência de parcelas de pagamentos pedentes, conforme justificativa contida no Meno
nº 155/2015, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SESA;
ESPÉCIE: Convênio nº 013/2014-PMP;
VIGÊNCIA: 30 /03 /2015 a 30 /06/2015;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2172; Elemento de Despesa: 3.3.50.41; Fonte de Recurso:
190 ;
DATA DA ASSINATURA: 30/03 /2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2014 AO CONVÊNIO N º 016/2014
REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI e a ASSOCIAÇÃO
DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARNAÍBA - APAE;
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI);
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARNAÍBA - APAE;
CNP J: 06.794 .416/0001-05;
OBJETO prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 016/2014 – PMP, por um período de 03(três) meses,
conforme solicitação constante no Memorando nº. 082/2015-SEDESC, tendo em vista que a citada entidade não
apresentou prestação de contas em tempo hábil, portanto, impossibilitando a transferência do recurso  que resta
a ser realizada a t ítulo de subvenção social, sendo de interesse da Secretaria de Desenvolvimento  So cial  e
Cidadania – SEDESC;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 0011; Elemento de Despesa: 3.3.50.43; Fonte de Recurso:
220 ;
DATA DA ASSINATURA: 31 /03/2015.
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NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Itaúna n.º 1434, Bairro Pindorama, CNPJ n.º 065.544.30/0001-31, através da Comissão
Permanente de Licitação (Grupo I), vem pelo presente NOTIFICAR a empresa H. M. DE
VASCONCELOS SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 22.156.360/0001-10, situada
na Rua Maestro Quincas Bezerril, nº 570 – sala 02 – Centro, na cidade de Tianguá – CE, CEP: 62.320-
000, sobre o resultado da HABILITAÇÃO, por ocasião da licitação na modalidade Tomada de Preços
n.º 007/2015 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DAS
OBRAS DO MATADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI), para querendo,
apresentar recurso contra sua INABILITAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
da presente publicação, conforme dispõe o § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.
Com base no art. 109, § 5º, da mesma lei, informamos que os autos do processo licitatório retro citado
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede
da Prefeitura de Parnaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama, em Parnaíba – PI.
Parnaíba – PI, 11 de maio de 2015. Katia Christina Alves da Silveira Gomes. Presidente da Comissão
Permanente de Licitações – Grupo I.

NOTIFICAÇÃO

ESTADO DO PIAUÍ
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – IPMP

EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – IPMP e a empresa ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS.;
CONTRATADO(A): ALMEIDA E COSTA ADOVOGADOS ASSOCIADOS.;
OBJETO: 1)A prestação de serviços de consultoria previdenciária em matéria legal e execução de
atividades técnicas e advocatícias, objetivando o levantamento de valores devidos pelo Regime
Geral de Previdência Social – RGPS, mais a geração de receita através de procedimentos
administrativos ou judiciais de compensação financeira previdenciária em favor do contratante,
decorrente da contagem de tempo de contribuição em aposentadorias e pensões concedidas aos
servidores públicos municipais de Parnaíba, que anteriormente contribuíam para regime diverso do
instituído pelo Município, conforme previsto na Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999 e na Lei nº 10.887,
de junho de 2004;
A regularização do CRP, em caso de não emissão, junto ao MPS - Ministério da Previdência Social,
a fim de que a irregularidade não implique na ausência de depósito dos valores oriundos do COMPREV,
assim como a impetração, apoio, acompanhamento e sustentação das ações judiciais cabíveis,
quando os conflitos não forem passíveis de serem solucionados pela via administrativa.
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto / Atividade: 2051; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05;
Ação: 360; Fonte: 300;
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2014.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 277/2015

Conc ede a  Medalha do  Mé rito  Legislativo  Municipa l ao
Auxiliar de Enfermagem Áureo Januário da Silva e dá outras
prov idê nc ias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do  Mérito Legislat ivo  Municipal ao Auxiliar de Enfermagem
Áureo Januário  da Silva, por seus relevantes serviços prestado ao Município de Parnaíba e à sua popu lação.

Art. 2º. A entrega da medalha de que trata o presente Decreto Legislativo será feita em Sessão Solene
da Câmara Municipal, em data a ser combinada com o homenageado.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Parna íba, 11 de Maio de 2015.

GUSTAVO COSTA E SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 278/2015

Conc ede a  Me dalha  do  Mé rito Leg islativo  Munic ipa l a
Enfe rmeira Iarle y de  B rito Vasc onc elos e dá outras
prov idê nc ias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo  Municipal a Enfermeira Iarley de Brito
Vasconcelos, por seus relevantes serviços prestados ao Município de Parnaíba e à sua população.

Art. 2º. A entrega da medalha de que trata o presente Decreto Legislativo será feita em Sessão Solene
da Câmara Municipal, em data a ser combinada com a homenageada.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Parna íba, 11 de Maio de 2015.

GUSTAVO COSTA E SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 279/2015

Concede a Medalha do Mérito Legislativo Municipal ao Sr.
João Soares de  Carvalho  Neto e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo  Municipal ao Sr. João Soares de Carvalho
Neto, por seus relevantes serviços prestado ao Município de Parnaíba e à sua população.

Art. 2º. A entrega da medalha de que trata o presente Decreto Legislativo será feita em Sessão Solene
da Câmara Municipal, em data a ser combinada com o homenageado.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Parna íba, 11 de Maio de 2015.

GUSTAVO COSTA E SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 280/2015

Concede a Medalha do Mérito Legislativo Municipal ao Sr.
F rancisc o  Ie ldyson de P aiva Vasconce los e dá outras
prov idê nc ias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo  Municipal ao Sr. Francisco Ieldyson de
Paiva Vasconcelos, por seus relevantes serviços prestado ao Município de Parnaíba e à sua população.

Art. 2º. A entrega da medalha de que trata o presente Decreto Legislativo será feita em Sessão Solene
da Câmara Municipal, em data a ser combinada com o homenageado.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Parna íba, 11 de Maio de 2015.

GUSTAVO COSTA E SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N° 142/2015

Dispõe sobre a nomeação de pessoal ocupante de cargo em
comissão  na  Câmara Munic ipa l de P arnaíba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear, José Luiz Braga da Silva , portador do CPF Nº 099.182.053-34, para exercer o cargo de
Membro da Comissão Permanente de Licitação  da Câmara Municipal de Parnaíba, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMP RA-SE.

Câmara Municipal de Parnaíba(PI), em 27 de Fevereiro de 2015.

GUSTAVO COSTA E SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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